
 

 
 

 

RESULTADO PRELIMINAR  

EDITAL N°04 CEST/IFB, DE 15 DE MARÇO DE 2017 

PROGRAMA DE MONITORIA DA POLÍTICA DE ASSITÊNCIA ESTUDANTIL – 1°/2017 

 

O DIRERTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA – Campus ESTRUTURAL, nomeado pela Portaria n° 49, 

publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, torna público o Resultado Preliminar do processo seletivo 

para o Programa de Monitoria da Política de Assistência Estudantil – 1°/2018 do Campus Estrutural, conforme 

cronograma estabelecido pelo Edital n°04 CEST/IFB, de 15 de março de 2018. 

             Curso Componente 

Curricular 

*Candidato (a) Classificação/situação 

 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

 

 

Cálculo I 

 

    171098100007 

 

 

1° (contemplado – vaga 

              remunerada) 

172098100012                        2° 

                        3° 

 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

 

Cálculo II 

161098100002 

 

1° (contemplado – vaga 

remunerada) 

181098100019 

 

 

2° (contemplado – vaga não 

remunerada) 

 

 

                       3° 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

Cálculo III 

 

152098100033 

 

 

1° (contemplado – vaga 

remunerada) 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

Desenho 

Geométrico 

 

 

152098100053 

 

 

1° (contemplada – vaga 

remunerada) 

 

 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

 

 

Física 

 

161098100024 

 

 

1° (contemplado – vaga 

remunerada) 

  

2° 

 1° (contemplado – vaga não 

remunerada) 

  

2° 



 

 
 

 

 

 

 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

 

 

 

 

 

Fundamentos 

da 

Matemática 

  

 

 

172098100047 

 

1° (contemplado – vaga 

remunerada) 

 

 

172098100043 

 

2° ° (contemplado – vaga 

remunerada) 

 

 

172098100012 

 

171098100023 

 

 

 

 

3° ° (contemplado – vaga 

remunerada) 

 

4° 

 

5° 

 

171098100023 

 

 

1° (contemplado – vaga não 

remunerada) 

 

2° 

 

3° 

 

4° 

 

 

 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

 

 

 

 

 

Geometria I 

 

 

152098100013  

 

1° (contemplada – vaga 

remunerada) 

 

 

172098100004 

 

2° (contemplada – vaga 

remunerada) 

 

 

171098100023 

 

172098100013 

 

3° 

 

Desclassificado 

2° 

 

3° 

 

 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

 

 

Geometria II 

 

 

152098100013 

 

 

 

1° (contemplada – vaga 

remunerada) 

 

2° 



 

 
 

  

3° 

 

 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

Geometria 

Analítica 

 

 
161098100002 

 
 

161098100030  
 

 

 

1° (contemplada – vaga 

remunerada) 

2° 

 

3° 

 

4° 

 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

Linguagem e 

Produção de 

Textos 

 

 Não tiveram inscritos 

2° 

 

 

 

 

Licenciatura em 

Matemática 

 

 

Prática de 

Ensino III 

 

 

 

 

 

162098100065 
 

152098100031 
 

161098100040 

 

1° (contemplada – vaga 

remunerada) 

2°(contemplado – vaga não 

remunerada) 

3° 

1° (contemplado – vaga não 

remunerada) 

2° (contemplado – vaga não 

remunerada) 

 

3° 

 

* 4.3 Ter obtido aprovação na componente curricular cursada no IFB ou ter obtido aprovação 

da componente no aproveitamento de estudos. 

19.3. Os(As) estudantes que concorrerem à bolsa monitoria e ficarem em lista de espera poderão executar 

as atividades do programa de forma voluntária. 

(Original assinado) 

Marcelo Silva Leite 
 Diretor-Geral do Campus Estrutural  

Portaria nº 49, de 16/01/2014 
 Publicada no DOU de 17/01/2014 

 


